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Araucária, 22 de julho de 2025.
Ao Senhor
Olizandro José Ferreira Júnior
Vereador
Câmara Municipal
Araucária/PR

Assunto: Resposta ao Processo nº 103949/2025

Em  resposta  ao  Processo  nº  103949/2025,  encaminhado  por  Vossa  Excelência,  informamos  que,
conforme análise realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, a Prefeitura Municipal de
Araucária  já  iniciou  e  está  executando  ativamente  a  Campanha  do  Agasalho  2025,  em  articulação
com  outras  secretarias,  com  o  objetivo  de  amparar  a  população  em  situação  de  vulnerabilidade
durante os meses mais frios do ano. 
A  Campanha  do  Agasalho  2025  foi  oficialmente  lançada  em  30  de  maio,  no  Paço  Municipal,  tendo
como objetivo a arrecadação e a distribuição de roupas de inverno, calçados,  cobertores,  mantas e
demais  acessórios  adequados  à  estação.  Os  itens  arrecadados  destinam-se  aos  munícipes  em
situação de vulnerabilidade social,  incluindo estudantes regularmente matriculados na rede pública
de ensino.
Com  o  intuito  de  ampliar  o  alcance  da  iniciativa,  pontos  de  coleta  foram  estrategicamente
distribuídos  em  diversos  locais  da  cidade,  a  fim  de  facilitar  a  participação  da  comunidade.  Até  o
momento, a campanha já distribuiu aproximadamente 13 mil peças para diferentes entidades, sendo
parte dessas doações entregue no dia 18 de julho.
A Campanha do Agasalho 2025 permanecerá ativa até o dia 31 de agosto, com o objetivo principal de
atender,  ao  longo  de  todo  o  período  de  inverno,  às  necessidades  das  famílias  em  situação  de
vulnerabilidade social.
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

EDISON ROBERTO DA SILVA
SMGO - SECRETÁRIO
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